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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3750/2013
Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 6.766, de 29 de julho de 2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.766, de 29 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o pagamento dos valores que extrapolaram o teto financeiro das internações reguladas, de média e alta complexidade hospitalar da população própria e de referência.


Parágrafo único. O município de Patos de Minas procederá à auditoria interna dos repasses referentes ao extrapolamento, visando aferir o real valor devido aos hospitais, e, caso seja constatada divergências, estas serão objetos de compensação nos repasses posteriores”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de agosto de 2013.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel. PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Paulo Roberto Mota

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Dirceu Deocleciano Pacheco

Secretário Municipal de Saúde

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município


MENSAGEM Nº 105, DE 9 DE AGOSTO DE 2013. 

A Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

 

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 6.766, de 29 de julho de 2013”.
Considerando o termo de compromisso firmado na data de 9 de agosto de 2013, entre o Município e as prestadoras de serviço hospitalar.

Considerando a urgência em restabelecer o atendimento medico hospitalar do SUS, da população própria e de referência.



O ressarcimento em comento refere-se aos serviços hospitalares prestados à população própria do Município, bem como aos pacientes de Referência identificados, qual sejam de outros municípios.



O referido ressarcimento está sendo feito pelo Poder Público Municipal, tendo em vista que o Estado não realizará o ressarcimento dos valores que extrapolaram o teto financeiro das internações hospitalares de média e alta complexidade de referência, do primeiro trimestre de 2013.



Ainda de conformidade com os contratos firmados pelo Município com os prestadores de serviços hospitalares, apenas o valor de extrapolamento será repassado quando o valor for creditado pelo Estado ao Fundo Municipal de Saúde.



Cumpre ressaltar que no trimestre em questão, e de conformidade com os relatórios expedidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais não houve extrapolamento a ser ressarcido pelo Estado, tendo em vista que os prestadores credenciados não atenderam corretamente aos critérios exigidos na Deliberação CIB SUS 1.024.



Embora se tenha apurado por parte dos prestadores de serviços conveniados o extrapolamento em questão, cumpre ressaltar que todo o repasse financeiro destinado ao pagamento da rede hospitalar credenciada, encontra-se devidamente quitada e no prazo estipulado contratualmente.



É de se ressaltar ainda que, em consulta realizada pela 2ª Promotoria de Justiça do Estado de Minas Gerais, junto a Promotoria de Justiça CAO das PJ de Defesa da Saúde, esta emitiu parecer pela impossibilidade do Município fazer o pagamento a expensas do tesouro municipal, do extrapolamento da referencia em face daqueles prestadores, no entanto expressou a necessidade de lei autorizativa municipal e aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde, além de previsão orçamentária para o pagamento.



Referida matéria foi apreciada pelo Conselho Municipal de Saúde de Patos de Minas e que por maioria dos votos deliberaram pela aprovação do pagamento da quantia expressa no presente projeto de lei.


Ressalta que o Município de Patos de Minas estará auditando os serviços prestados pelos prestadores de serviços conveniados ao SUS, visando detectar os motivos que ensejaram a falta de repasse por parte da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais a estes.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes apreciação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de agosto de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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